
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 029/2005



O Presente Projeto de Lei tem por objetivo firmar convênio entre o Município de Três Passos e a Empresa NERI CARLOS TURRA, estabelecida na Rua João Perondi, n° 43, na Cidade de Ijuí/RS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02919299/0001-08, de propriedade do Sr. Neri Carlos Turra, inscrito no CPF sob o n° 274380070/49, denominada simplesmente de POUSADA DO IMIGRANTE.

 


Tal convênio é forma de subsídio aos hospitalizados e seus acompanhantes que não disponibilizam de recursos financeiros para a devida permanência na Cidade de Ijuí, quando das internações ou realizações de exames de saúde. 




De tal forma, sendo notória a necessidade de permanência desses naquela cidade, bem como sabido é o custo de hotelaria, o presente Projeto de Lei visa tal contratação para atender os anseios de nossa população, principalmente a mais necessitada.




Em anexo segue minuta de convênio que será oportunamente celebrado com a empresa a ser contratada. 




Certo da aprovação deste Projeto, subscrevo-me

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 029, de 18 de março de 2005.



AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM A POUSADA DO IMIGRANTE, DE NERI CARLOS TURRA E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município..

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos firmar convênio com a Empresa NERI CARLOS TURRA, estabelecida na Rua João Perondi, n° 43, na Cidade de Ijuí/RS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02919299/0001-08, de propriedade do Sr. Neri Carlos Turra, inscrito no CPF sob o n° 274380070/49, denominada simplesmente de POUSADA DO IMIGRANTE.

Art. 2° A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:


Programa – 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão


Elemento Despesa – 3.3.90.39.53.00.00.0040 – Serviços de Assistência Social.
Art. 3º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 18 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS/RS E A EMPRESA NERI CARLOS TURRA - POUSADA DO IMIGRANTE DE IJUÍ/RS.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede administrativa na Avenida Santos Dumont, n°75, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 87.613.188/0001-21, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Carlos Alberto A. Canova, doravante denominado simplesmente de CONVENIENTE, e de outro, a empresa NERI CARLOS TURRA – POUSADA DO IMIGRANTE, estabelecida na Rua João Perondi, n° 43, na cidade de Ijuí/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 02919299/0001-08, Pessoa Jurídica de Direito Privado, neste ato representada por seu sócio titular, Sr. Neri Carlos Turra, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 274.380.070-49, adiante simplesmente denominada de CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio de Prestação de Serviços, consoante a legislação vigente e mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONVENIADA terá, como objeto do presente convênio, prestar os serviços abaixo especificados:
1. Deverá acompanhar o paciente aos hospitais da cidade de Ijuí, na ocasião de sua internação e conduzir seu acompanhante, no limite máximo de dois, até as dependências da empresa, para sua posterior hospedagem, procurando assisti-lo no que for preciso, no que tange ao seu pernoite pelo tempo que for necessário, acesso a banheiros, geladeira, ferro de passar roupas, obrigando-se somente o beneficiário de trazer roupas de cama, podendo usar também a lavanderia da pousada.

2. Deverá fazer acompanhamento diário do estado em que se encontra o paciente hospitalizado, informando ao seu acompanhante o quadro clínico em que este se encontra.

3. Em caso de transferencia para hospitais da capital ou da região, a empresa responsabiliza-se em fazer a solicitação de transporte junto ao município de origem, comunicando, a quem o beneficiário indicar, a transferência do paciente.

4. Atendimento a solicitações de agendamento de consultas com especialistas em Ijuí/RS, por meio de funcionário que dará retorno de confirmação ou não, confirmando data e hora marcados, quando for o caso.

5. Aguardar junto à Estação Rodoviária aquele paciente e seu acompanhante que se deslocar de ônibus a Ijuí/RS, encaminhando-se ao hospital e também até a pousada.

6. Em caso de falecimento do paciente, deverá proporcionar todo o acompanhamento burocrático decorrentes do registro de óbito e funeral para traslado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONVENIADA somente prestará os serviços mencionados na clausula primeira para aqueles pacientes e acompanhantes devidamente indicados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município em tela.

CLAUSULA TERCEIRA – O CONVENIENTE pagará, mensalmente, à CONVENIADA, a importância de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), pela prestação dos serviços objetos do presente convênio, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, independente de terem sido prestados ou não ou serviços retro mencionados.

CLAUSULA QUARTA – A falta de pagamento em contrapartida aos serviços prestados implicará no pagamento de multa de 10% (dez por cento) e juros moratórios de 1% ao mês, sob pena de, em não efetivando-se o pagamento num prazo superior a 3 (três) meses, os serviços ora contratados serem suspensos até o devido adimplemento deste. 

CLÁUSULA QUINTA – A importância a ser repassada, mensalmente, pela CONVENIENTE, será reajustada após o lapso de 4 anos, conforme consenso das partes.

CLAUSULA SEXTA - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio vigorará, a partir da data da sua assinatura, por prazo de 04 (quatro) anos. Poderá, todavia, ser alterado ou complementado por Termos Aditivos, livremente pactuados entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - Este Convênio poderá ser extinto por mútuo acordo ou por denúncia de qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o Foro da Comarca de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir dúvidas oriundas da execução deste instrumento, quando não solucionadas por consenso e entendimentos na esfera administrativa das partes interessadas.

E, para validade e como prova do que ficou celebrado, foi lavrado este Convênio de Prestação de Serviços que vai assinado pelos representantes das partes convenentes, em duas (2) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também assinam, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos.

Três Passos, RS, 18 de março de 2005.

     ______________________

         ______________________________

     NERI CARLOS TURRA

         CARLOS ALBERTO A. CANOVA

          SÓCIO TITULAR


 PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

TESTEMUNHAS:

___________________________


__________________________

CPF.:






CPF.:










